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Lfruguaiana, 24 te junho ae 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: equer providências.

Senhor Prefeitc,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc r2 802, do
Vereador Antôiio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto Plenário, equeer a Vossa
Excelêicia, que deternine aos setores competentes, a substitu ção de lâmpadas nos seguintes
endreços:

ai Loteamento Anita Garibaldi, Quadra 07, em frente ao n2 18. Quacra 04, em
frente ao n2 33 Quadra 05, em frente ao n9 15 e Quadra 08, em frerte ao n2 1L;

b) Rua Adir Mascia, em frente ao n2 1709, Bairro Rio Branco;
c Rua Venâncio Aires, em frente ao n2 3636, Bairro lpiranga;
d~ Rua Marechal Deodoro, em fren:e ao n2 4372, Bairro Rio Branco.
ei Loteamento João Pau o II, Quadra 10, em frente ao n2 12;
fi Rua Borges da Costa, em frente ao n2 3600, Bairro Cabo Luiz Que~iedo;
g~ Rua Alcides Trem, em frente ao n2 1193, Bairro Cidade Nova;
hj Travessa Gabriel Bermudez, em frente ao n2 1258, Bairro Francisca Taragó;
i~ Rua Arancíbic Araújo, em frente ao n2 1219, Ba -ro Cidade Alegria.

2. justifica-se o presente em razão da falta de iluminação adequada, o oue tem
geraco :ranstonos aos moradores e transeuntes, acarretando grardes riscos à popilação em
geral.

PSenciosamente,

Ver. J’


